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PROCESSO SELETIVO DA EMPRESA JÚNIOR
SALTO CONSULTORIA

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo destina-se aos alunos de graduação da
Universidade Veiga de Almeida, que estejam matriculados e cursando
entre o primeiro e o penúltimo período/semestre do curso e
vinculados a Unidade Tijuca.

1.2. Para efeitos do presente Edital consideram-se os alunos
regularmente matriculados em todos os cursos da Universidade Veiga
de Almeida, independente da modalidade.

1.3. Este Processo tem por finalidade preencher as vagas disponíveis
desta Empresa, sendo estas: 4 vagas para a área de Marketing; 3
vagas para a área de Administrativo Financeiro Jurídico; 3 vagas para
a área de Gestão de Pessoas e 2 vagas para área de Projetos e
Comercial.

1.4. Os interessados devem ter disponibilidade para dedicação às
atividades da Empresa Júnior, as quais serão distribuídas, entre
execução de trabalhos referente à diretoria ao qual forem locados,
bem como reuniões, treinamentos, dentre outras tarefas.

A Salto Consultoria vem, por meio deste edital, tornar pública a
realização do Processo Seletivo desta empresa.



2. DAS VAGAS
2.1. Serão abertas 12 (doze) vagas para os candidatos que, a partir
desse momento, se tornaram trainees da Salto Consultoria. Trainees
serão avaliados durante este processo seletivo. Buscamos pessoas
que sejam proativas, comprometidas, empreendedores, que tenham
interesse em se desenvolver pessoal e profissionalmente e contribuir
para o desenvolvimento da Salto Consultoria.

2.2. A nomeação Trainee, assim como Membro Efetivo, é voluntária,
não havendo remuneração pelo exercício de suas atividades.

2.3. A Salto reserva-se no direito de não preencher todas as vagas
caso não existam candidatos com perfil adequado para ocupá-las,
bem como expandir o número de aprovados caso seja necessário.

2.4. O Trainee que exercer suas atividades até o final do processo
ganhará 10 horas de Atividades Complementares.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. O período de Inscrição para o Processo Seletivo será do dia 13 de
junho de 2022 ao dia 24 de junho de 2022.

3.2. As inscrições consistirão no preenchimento do formulário
presente no site e nas redes sociais desta Empresa.

3.3. O não cumprimento e/ou comparecimento do(a) candidato(a) a
qualquer fase da Seleção acarretará sua imediata eliminação do
Processo Seletivo.



4. DAS ETAPAS

4.1. O Processo Seletivo será realizado inteiramente por meio de
comunicação remota e plataformas virtuais para realização de
reuniões.

4.2. O Processo será composto por 5 (cinco) etapas, quais sejam:

4.2.1. Triagem;
4.2.2. Teste Comportamental;
4.2.3. Dinâmica de Grupo;
4.2.4. Entrevistas Individuais;
4.2.5. Período Trainee.

4.3. O Período Trainee é eliminatório e selecionará 12 (doze)
candidatos para serem efetivados na empresa, ressaltando que esse
número poderá ser reduzido ou aumentado de acordo com as
necessidades da empresa e se os candidatos são adequados para as
vagas.

4.4 O resultado de cada etapa será divulgado individualmente para os
participantes via endereço eletrônico (e-mail) e será divulgado em
nosso site "saltoconsultoria.com/processo-seletivo".

4.5. Cronograma – ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

4.5.1 Triagem - 13/06 até 24/06;
4.5.2. Teste comportamental - 24/06 até 27/06;
4.5.3. Dinâmica de Grupo -  29/06 até 01/07;
4.5.4. Entrevistas Individuais - 04/07 até 07/07;
4.5.5. Período Trainee - 11/07 até 01/08.

4.6. Todas as datas programadas neste edital estão propensas a
alterações, conforme deliberações da Universidade, em alinhamento
com os órgãos públicos. As informações serão disponibilizadas por e-
mail, com o que for preciso para realizar as etapas do Processo
Seletivo e Trainee desta empresa.



5. DO PROCESSO TRAINEE

5.1. O Objetivo do Processo Trainee é capacitar e desenvolver as
habilidades dos candidatos selecionados no Processo Seletivo para
que eles estejam aptos a realizar os serviços oferecidos pela Salto
Consultoria.

5.2. O Processo Trainee tem duração de aproximadamente 18
(dezoito) dias. Esse tempo é dedicado a: capacitações sobre o
funcionamento de cada área da empresa e dinâmicas avaliativas.
Ressaltando que essas atividades poderão ser alteradas conforme a
necessidade e a realidade que cerca esta empresa.

5.3. O início do processo trainee será no dia 11/07/2022 às 14 hora e
se encerrará no dia 01/08/2022. Ressaltando que o dia e a hora
marcados neste Edital podem ser alteradas conforme a necessidade, a
programação, horários e informações relevantes serão enviados por
e-mail.

5.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Diretoria
Executiva e pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

5.5. No caso de dúvidas referentes exclusivamente aos assuntos
tratados neste, o contato para esclarecimento deverá ser feito pelo e-
mail:
processo.seletivo@saltoconsultoria.com



6. Link para Inscrição:
 

Clique aqui
 

https://bit.ly/inscri%C3%A7oes2022-2

